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Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:   FRANCISCO FERREIRA CABRAL

Nº Sinistro: 3180000016

Vitima: FRANCISCO FERREIRA CABRAL

Data do Acidente: 02/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180000016), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  02/10/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0801798-65.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUÍZO DA 7º VARA DA COMARCA DE PATOS, PB

 

 

AUTOS: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

 

 

 

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL,            já devidamente qualificados nos autos do processo

em epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência . INFORMAR

 

 

1 – MM. Juiz a parte autora vem que não declara imposto de renda, uma vez que, a soma de

seus rendimentos mensais não excedem o limite anual legal.

 

2 – Informa ainda que atualmente encontra-se sem renda comprovada tendo como única fonte

de renda e de sustento para sua família a proviniente de seu trabalho autônomo na condição de

moto-taxi.

 

3 – Desta forma a parte autora vem ratificar o seu pedido para que lhe seja concedido os 

benefícios da justiça gratuita.

 

4 – MM. Juiz a parte autora requer a juntada de documentos.  
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos, 02 de outubro de 2018

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

__________________________________

                                                                                                                                    EDMAR DE

ARAUJO FERREIRA

                                                                                                                                                  

OAB-PB 23.270

Num. 17061303 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 08/10/2018 15:07:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100815072336500000016617205
Número do documento: 18100815072336500000016617205



 

Scanned by CamScanner

Num. 17061449 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 08/10/2018 15:07:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100815070334300000016617349
Número do documento: 18100815070334300000016617349



Scanned by CamScanner

Num. 17061449 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 08/10/2018 15:07:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100815070334300000016617349
Número do documento: 18100815070334300000016617349



Scanned by CamScanner

Num. 17061449 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 08/10/2018 15:07:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100815070334300000016617349
Número do documento: 18100815070334300000016617349



 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

PROCESSO: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

A fim de verificar a situação de alegada hipossuficiência econômica do Autor, conforme faculta do art. 99, §2º do
CPC/2015, este Juízo determinou a sua comprovação.

 

A análise dos documentos juntados deve ser feita de maneira global. Verifica-se que o Autor NÃO CUMPRIU O
DESPACHO DE ID 16463150, já que não juntou os documentos determinados. Salienta-se que este magistrado destacou em
negrito e sublinhado os documentos mais importantes. A parte se limitou a alegar que não declara IRPF e comprovar que é
mototaxista, não ficando claro para este julgador os seus ganhos, que pode ser de 500 reais, 2000 reais ou mesmo nada, já que
todos esses valores se enquadram como isentos. Era fácil a parte juntar seu próprio comprovante de rendimentos, mas não o fez.

Por todas essas considerações e não ficando demonstrada a incapacidade de pagamento das custas pela parte Autora, 
 o pedido de Gratuidade de Justiça formulado, nos termos do art. 99, §2º, CPC/2015.INDEFIRO

Determino à parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
processo com o cancelamento da distribuição da presente ação (art. 290, CPC/2015).

P.I.

PATOS, 26 de agosto de 2019
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

Proc.: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

                  

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência : INFORMAR

 

 

MM Juiz, o advogado patrono vem por meio deste, informar que não conseguiu contato com o

autor, tendo em vista, que os números de contatos deixados pelo mesmo se encontram “fora de

área” ou “não existentes”.

 

Há de se falar também que houve tentativa de contato com o autor por meio de seus familiares,

quando estes informaram que o autor estava em um sítio e que não possui mais telefone

celular.

 

Diante do exposto, requer que a parte autora seja intimada pessoalmente da r. decisão contida

no ID 24366382 dos autos.  

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.
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Patos-PB, 23 de Setembro de 2019.

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

__________________________________

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

Proc.: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

                  

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência INFORMAR e

:REQUERER

 

 

MM Juiz, há de se informar que somente hoje, a parte autora se dirigiu até o escritório do seu

patrono em busca de informações sobre o seu processo, quando lhe fora informado sobre o

pagamento das custas processuais.

 

Este informou que não possui condições financeiras de arcar com as custas da presente

demanda, tendo em vista, que trabalha de moto táxi e que sua renda varia entre 200 à 400

reais por mês.

 

Diante do exposto, tendo em vista a parte autora ser pessoa muito humilde, semi-analfabeta, e

claramente a hipossuficiente entre as partes, requer-se que Vossa Excelência reconsidere a r.

decisão e conceda a justiça gratuita ao requerente nos termos da lei.  
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 25 de Setembro de 2019.

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

__________________________________

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801798-65.2018.8.15.0251

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA CABRAL

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 2 de julho de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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